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SUBSTITUTIVO Nº  /2008 AO PROJETO DE LEI Nº 754/2007 
        INSTITUI, NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, O DIA DA VILA 
SANTA CATARINA, A SER COMEMORADO NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE CADA ANO, 
DATA DA PADROEIRA DO BAIRRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º - Fica instituído, no calendário do Município de São Paulo, o Dia da Vila 
Santa Catarina, a ser comemorado anualmente no dia 25 de novembro, data da 
Padroeira do bairro. 
        Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, 
        Tião Farias 
        Vereador – PSDB. 
        JUSTIFICATIVA 
        O presente substitutivo se faz necessário para adaptar a propositura à melhor 
técnica legislativa.” 
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PARECER CONJUNTO Nº 814/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 0754/07. 
Trata-se de SUBSTITUTIVO, de iniciativa do nobre Vereador Tião Farias, ao projeto de 
lei nº 0754/07, que institui no Calendário do Município de São Paulo o Dia da Vila 
Santa Catarina, a ser comemorado no dia 25 de novembro de cada ano, ata da 
padroeira do Bairro. 
O Substitutivo aperfeiçoa o projeto original, retirando-lhe a necessidade de 
regulamentação pelo Prefeito, vez que nenhuma medida administrativa afigura-se 
necessária à realização de seu objeto. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do 
substitutivo, vez que aperfeiçoa o projeto original, dispensando medida desnecessária 
ao seu objeto. 
A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a 
aprovação do substitutivo. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 26/06/08. 
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